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ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RECIFE
EQUIPE DE GESTÃO DE OPERADORES ECONÔMICOS AUTORIZADOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 1, DE 17 DE JANEIRO DE 2019

Certifica como Operador Econômico Autorizado a
pessoa jurídica que especifica.

O CHEFE DA EQUIPE DE GESTÃO DE OPERADORES ECONÔMICOS AUTORIZADOS
DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL EM RECIFE, instituída por meio da Portaria MF nº
430, de 9 de outubro de 2017, que aprovou o Regimento Interno da RFB, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 18 da Instrução Normativa RFB nº 1.598, de 9 de
dezembro de 2015, e tendo em vista o que consta do Requerimento de número 720,
efetuado no sistema Certificação OEA, resolve:

Art. 1º Certificar como Operador Econômico Autorizado, em caráter precário, com
prazo de validade indeterminado, na modalidade OEA-Conformidade nível 2, Importador, a
empresa NS2.COM INTERNET S/A, inscrita no CNPJ sob nº 09.339.936/0001-16.

Art. 2º Esta certificação é extensiva a todos os estabelecimentos da pessoa
jurídica supracitada.

Art. 3º Este Ato declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

ESTEVÃO DE OLIVEIRA JÚNIOR

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 6ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM VARGINHA

R E T I F I C AÇ ÃO

No Ato declaratório Executivo nº 7, de 16 de janeiro de 2019, publicado no
Diário Oficial da União de 17 de janeiro de 2019, Seção 1, página 40: Onde se lê: "...
processo nº 10010.036203/0918-73"

, Leia-se: "... processo nº 10660.720284/2019-52

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 7ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM NITERÓI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 2, DE 10 DE JANEIRO DE 2019

declara baixada a inscrição da empresa VIGON DE
CABO FRIO CONSTRUÇÕES LTDA. perante o Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ).

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM NITERÓI, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso VIII do artigo 340 do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 09 de
outubro de 2017, e tendo em vista o disposto na Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27
de dezembro de 2018, inciso IV do artigo 29 e § 1º do artigo 33;

declara:
Art. 1º Baixada a inscrição nº 05.686.926/0001-04 no Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica da empresa VIGON DE CABO FRIO CONSTRUÇÕES LTDA. por estar cancelada
no respectivo órgão de registro.

Art. 2º Este Ato declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

RICARDO ROMANINI ALCHAAR

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM VITÓRIA
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 2, DE 17 DE JANEIRO 2019

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM VITÓRIA, ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo

Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de maio de 2012, e
ainda, considerando os autos do processo administrativo n°.13771.720136/2018-98,
resolve:

Art. 1º declaraR NULO o CNPJ 26.370.695/0001-97, na data da abertura, do
Microempreendedor Individual denominado FLÁVIO DE SOUZA SANTOS,

por indício de ocorrência de irregularidade no ato de inscrição no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica, nos termos do Item II, §§ 1° e 2° do artigo 35, da

Instrução Normativa RFB n°. 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
Art. 2º O presente Ato declaratório Executivo entra em vigor na data de sua

publicação.

LUIZ ANTÔNIO BOSSER

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 8ª REGIÃO FISCAL
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 4, DE 16 DE JANEIRO DE 2019

Prorroga até 14/07/2019 o Alfandegamento do
Recinto que menciona

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL NA 8ª REGIÃO FISCAL, no uso da competência estabelecida pelo inciso II do art.
26 da Portaria SRF nº 3.518, de 03 de setembro de 2011, e considerando o que consta
do processo nº 11128.723624/2017-35, declara:

Art. 1º. Fica prorrogado o prazo de alfandegamento das Instalações
Portuárias de Uso Público, localizadas no Porto Organizado de Santos, situado no Cais
do Saboó, s/nº - Ponto 1 - Pátios 1, 2 e 3 - Santos/SP, com área de 31.179 m²,
administradas por TERMARES TERMINAIS MARÍTIMOS ESPECIALIZADOS LTDA., inscrita no
CNPJ/MF sob nº 53.730.495/0001-70, até 14 de julho de 2019, ou até que se encerre
o processo licitatório da área em questão, o que ocorrer primeiro, conforme o
Contrato de Transição DIPRE-DIREM/01.2019 celebrado entre União, por intermédio da
Companhia Docas do Estado de São Paulo - CODESP, e a administradora.

Art. 2º. O alfandegamento destina-se a operações de importação e
exportação para cargas gerais, refrigeradas, químicas, conteinerizadas e desunitizadas
no regime aduaneiro comum.

Art. 3º. Cumpre ao interessado ressarcir ao Fundo Especial de
Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização - FUNDAF instituído
pelo Decreto-Lei nº 1.437/75.

Art. 4º. Sem prejuízo de eventuais penalidades cabíveis, este
alfandegamento poderá ser suspenso ou cancelado por aplicação de sanção
administrativa, bem como poderá ser extinto a pedido do interessado e não impede
a RFB de revê-lo para adequá-lo às normas aplicáveis.

Art. 5º. Permanecem inalteradas e em vigor as demais disposições contidas
no Ato declaratório Executivo SRF nº 11, de 27 de fevereiro de 1997, publicado no
D.O.U. de 03/03/1997.

Art. 6º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial
da União, produzindo efeitos a partir de 16 de janeiro de 2019.

MARCELO BARRETO DE ARAÚJO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 5, DE 17 DE JANEIRO DE 2019

Preserva os Efeitos do Ato declaratório Executivo
SRRF08 Nº 66/2015, conforme Determinação
Judicial.

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NA 8ª REGIÃO
FISCAL, no uso de suas atribuições regimentais e com a competência estabelecida pelo art.
26 da Portaria RFB nº 3.518, de 30 de setembro de 2011, e à vista do que consta do
processo nº 11128.000981/2002-45, e em cumprimento a decisão exarada no Agravo de
Instrumento nº 1000367-75.2019.4.01.0000, em trâmite perante o Tribunal Regional
Federal da 1ª Região declara:

Art. 1º. Ficam preservados os efeitos do Ato declaratório Executivo SRRF08 nº
66, de 14 de dezembro de 2015, publicado no Diário Oficial da União (DOU) em 18 de
dezembro de 2015, referente ao recinto aduaneiro denominado Instalação Portuária de
Uso Público localizada na Ilha de Barnabé - área de Tanques - município de Santos/SP,
instalada numa área de 54.221,17 m², composta por 99 (noventa e nove) tanques
identificados sob os nºs 01 a 99, administrada pela empresa GRANEL QUÍMICA LTDA .,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 44.983.435/0002-50, até que ocorra o efetivo encerramento
do processo licitatório da área arrendada (Leilão nº 05/2018-ANTAQ), mediante assinatura
do novo contrato de arrendamento, ou até que seja proferida sentença de mérito nos
autos do processo originário.

Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação do Diário Oficial da
União, revogando, ao mesmo tempo, o Ato declaratório Executivo SRRF08 nº 01, de 11 de
janeiro de 2019.

JOSÉ GUILHERME ANTUNES DE VASCONCELOS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARAÇATUBA
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 2, DE 17 DE JANEIRO DE 2019

Exclui pessoas jurídicas do Parcelamento Especial
(Paes), de que trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30
de maio de 2003.

O AUDITOR-FISCAL DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL abaixo
identificado, em exercício na Delegacia da Receita Federal do Brasil em Araçatuba, no uso
da competência delegada pela Portaria n.º 21, de 09 de março de 2012, publicada no DOU
de 13 de março de 2012, e tendo em vista o disposto nos arts. 1º e 7º da Lei nº 10.684,
de 30 de maio de 2003, no art. 12 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, nos arts.
9º a 17 da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 25 de agosto de 2004, e na Portaria
Conjunta PGFN/SRF nº 4, de 20 de setembro de 2004, declara:

Art. 1º Ficam excluídas do Parcelamento Especial (Paes) de que trata o art. 1º
da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, as pessoas jurídicas relacionadas no Anexo Único
deste Ato declaratório (ADE), tendo em vista a não liquidação do total da dívida parcelada
até o vencimento da última parcela, considerando o disposto no art. 1º da Lei nº 10.684,
de 30 de maio de 2003, combinado com o art. 4º da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3, de
25 de agosto de 2004.

Art. 2º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias, contado da data de
publicação deste ADE, apresentar recurso administrativo dirigido ao Delegado da Receita
Federal do Brasil em Araçatuba, no endereço: Rua Miguel Caputi, nº 60 - Vila Santa Maria,
Araçatuba/SP, CEP 16015-930.

Art. 3º Não havendo apresentação de recurso no prazo previsto no art. 2º, a
exclusão do Paes será definitiva.

Art. 4º Este ADE entra em vigor na data de sua publicação.

ÂNGELA TOMOKO NAKAJIMA

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas excluídas do Parcelamento Especial (Paes).
Existência de saldo devedor remanescente após o fim do prazo máximo para

liquidação do parcelamento.
Relação dos CNPJ das pessoas jurídicas excluídas

. 00.630.130/0001-08 00.817.290/0001-60

. 03.281.355/0001-94 45.133.576/0001-65

. 48.715.718/0001-90 51.013.910/0001-40

. 53.855.466/0001-35 65.995.102/0001-30

. 68.198.274/0001-70 -

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FRANCA
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 1, DE 16 DE JANEIRO DE 2019

Declara o abandono de mercadoria.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FRANCA/SP, no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 270, 336 e 340 do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 09/10/2017, publicada
no DOU em 11/10/2017, declara:

Art. 1º Encontram-se ao abandono as mercadorias relacionadas no Edital nº
016/2015-SAANA, de 05 de dezembro de 2018, objeto do processo administrativo número
13855.722186/2018-80, com fundamento no disposto no artigo 2º, c.c. o artigo 1º, ambos
da Portaria MF nº 159/10.

Art. 2º Este Ato declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

CARLOS ANTÔNIO VENTURINI JÚNIOR

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM LIMEIRA
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO N° 7, DE 15 DE JANEIRO DE 2019

O DELEGADO-SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM LIMEIRA, no
uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo artigo 340, inciso VIII, do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n.º 430,
de 09 de outubro de 2017, e, tendo em vista o disposto no artigo 35, inciso II, da
Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018, e, ainda, considerando
o que consta do processo 13011.720198/2015-59, declara:

1º - NULA nº 17.544.898/0001-61, no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
- CNPJ, da pessoa jurídica denominada KATIA CILENE ALVES DOS SANTOS 03085933670,
por vício em sua constituição.

2º - Este Ato declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo os seus efeitos a 06 de fevereiro de 2013, considerando-se
tributariamente inidôneos os documentos emitidos pela pessoa jurídica acima
mencionada a partir dessa data.

JEZIEL TADEU FIOR

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO N° 8, DE 15 DE JANEIRO DE 2019

O DELEGADO-SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM LIMEIRA, no
uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo artigo 340, inciso VIII, do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n.º 430,
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